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EDITAL DE DISPENSA EMERGENCIAL PRESENCIAL N° 0205-0030/2024 

 PROCESSO N°  0205-0030/2024 

 

O MUNICIPAL DE PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº xxxx,  

torna público, para conhecimento dos interessados, a realização do procedimento de 

contratação, por meio CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGENCIAL, na forma PRESENCIAL, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII 

da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 4º da IN 67/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de menor preço por ITEM, no modo de disputa ABERTO, consoante art. 33 e 55 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 98, de 21 de novembro de 

2023, no período abaixo descrito, na sala da Diretoria Especial de Licitações e Contratos, e  

demais disposições legais pertinentes neste edital e seus anexos, observando os preceitos do 

direito público. 

 

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

Valor máximo estimado Global: R$ 22.769,78 (vinte e dois mil, setecentos e sessenta e nove 

reais e setenta e oito centavos). 

Data do Início de Recebimento de Propostas: das 08h do dia 19/02/2024  

Data do Fim de Recebimento de Propostas: até às 8h do dia  21/02/2024  

Data da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 23/02/2024 

Local: Diretoria Especial de Licitações e Contratos, situada na Praça Floriano Peixoto, s/n, 

Centro, Pilar/AL. E-mail: disputa.licitacao@pilar.al.gov.br. 

 

1. OBJETO:  

1.1. AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR  DE FORMA EMERGENCIAL, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PACIENTE LAIS ANDRIELLY VIEIRA MELO 

DOS SANTOS. 

1.2. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I do Edital, bem 

como as condições de participação e habilitação estabelecidas neste edital. 
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2. PARTICIPAÇÃO:  

2.1. Poderão participar desta Dispensa, todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes 

ao ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições da 

habilitação, conforme cada caso, disposto neste Edital. 

2.2. Não será admitida a participação de: 

a) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

b) Empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Empresas estrangeiras que não funcionem regularmente no País; 

d) Empresa ou pessoa física que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com gente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.3. O(s) fornecedor(es) interessado(s) deverão encaminhar suas propostas comerciais para a 

Diretoria Especial de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Pilar, preferencialmente 

fazendo referência a dispensa e ao objeto desse Edital, na forma presencial ou eletrônica, no 

endereço descrito no preâmbulo desse edital e/ou de forma eletrônica e-mail oficial: 

disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., durante o período definido acima para “Período de 

Recebimento das Propostas”, observando, as disposições para proposta de preços nesse 

Edital, ficando a cargo da(s) interessada(s) a forma do envio. 

2.4.  A(s) licitante(s) concorrente(s) ao certame deverão apresentar, junto com a Proposta de 

Preços, os documentos de Habilitação exigidos neste edital. 

 

3. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E JULGAMENTO: 

3.1.     Do período: 

3.1.1. A presente dispensa presencial ficará aberta pelo período descrito no preâmbulo do 
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Edital. 

3.1.2. A partir do horário previsto no preâmbulo do Edital, terá início à sessão pública, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

 

3.2.     Da Proposta:  

3.2.1. O(s) licitante(s) interessado(s), após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará à Diretoria Especial de Licitações e Contratos, por protocolo, até a data, horário 

e local estabelecidos neste Edital, em envelope lacrado, ou via correio eletrônico para o e-mail 

oficial: disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., a Propostas de Preços, em papel timbrado da 

empresa, com a descrição do objeto ofertado, contendo nome, endereço, telefone, e-mail e 

CNPJ, e de acordo com as especificações e quantitativos apresentadas no Termo de 

Referência, em anexo, onde deverão constar: 

a) A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) deverão mencionar o valor total proposto, em 

algarismo e por extenso, e indicando expressamente o seu prazo de validade, que não 

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data fixada por este Edital para 

realização da dispensa, devendo ser preenchido os campos destinados aos preços 

unitários e preços totais, não sendo admitido, preço unitário e total, superior ao da planilha 

base, sob pena de desclassificação da proposta de preços; 

b) Serem apresentadas digitadas e sem rasuras; 

c) Indicarem o prazo de entrega do produto dentro do prazo estabelecido no Termo de 

Referência anexo; 

d) Indicarem os dados bancários da empresa (Banco / Agência / Conta); 

e) Indicarem que todos os custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de 

obra, encargos sociais, impostos, taxas, despesas administrativas, transportes, carrego 

e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam incidentes na execução do objeto 

pretendido estão incluidos no preço proposto;.  

f) Indicarem a marca do produto ofertado, o fabricante, tipo de apresentação (ex: ampola, 

bisnaga, bolsa), quantidade por embalagem (ex: caixa com 50 unidades) e procedência 
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do produto(ex: origem Brasil, origem Itália). 

3.2.2. O valor unitário deverá estar com valor igual ou abaixo do orçado para cada ITEM, sob 

pena de desclassificação da proposta. 

 

3.3. Do Critérios de Julgamento: 

3.3.1. Aberta a etapa competitiva, o(s) representante(s) do(s) licitante(s) presente(s) na sala 

da Diretoria Especial de Licitações e Contratos poderão ainda ofertar valores menores do que 

aquele(s) na proposta escrita. 

3.3.2. Para efeito da disputa de preços, a(s) Proposta(s) de Preço encaminhadas para o e-

mail pelo(s) interessado(s) serão consideradas lances único e inicial. 

3.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor inferior ao menor preço registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado. 

3.3.4. Poderá a Administração negociar os preços propostos pela(s) interessada(s), de acordo 

com a necessidade de cada caso, seguindo o princípio da vantajosidade. 

3.3.5. Poderá a Administração diligênciar a(s) interessada(s) para ajustes nos documentos 

apresentações, seguindo o princípio do interresse público. 

3.3.6. No julgamento da(s) proposta(s), a classificação se dará em ordem crescente dos 

preços apresentados, sendo considerada a proposta que cotar o menor preço, observada as 

especificações técnicas definidas no Termo de Referência, bem como as condições exigidas 

no presente Edital. 

3.3.7. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Agente de 

Contratação comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na 

forma da Lei 14.133/2021.  

3.3.8. O Agente de Contratação verificará, também, o cumprimento das demais exigências 

para habilitação contidas nos itens deste Edital. 

3.3.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender  

às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade na ordem de classificação, e assim  

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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3.3.10. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 

as exigências fixadas neste Edital, ou apresentem irregularidades insanáveis, sendo assim, 

desclassificadas.  

3.3.11. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo município 

 

4. DOCUMENTAÇÃO PARA EFEITO DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO: 

4.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados à Diretoria Especial de 

Licitações e Contratos, por protocolo, em envelope lacrado, ou via correio eletrônico para o e-

mail oficial: disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, mediante 

solicitação, após a comunicação do(s) fornecedor(es) mais bem classificado(s) da fase de 

Proposta de Preços, considerada ser a proposta mais vantajosa: 

4.4. Para fins de habilitação, exigir-se-á do(s) interessado(s), exclusivamente documentação 

e comprovação relativas à: 

4.5. Habilitação Jurídica: (no que couber): 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; havendo consolidação do 

contrato social, apenas a última alteração devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição da última administração. 

b) No caso de sociedade civil, ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente 

registrados, acompanhados de prova de investidura da Diretoria em exercício. 

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

d) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

e) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa, se for o caso. 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de MEIs 

com todas as alterações posteriores, se houver, registradas no órgão competente, 

quando exigido, no qual conste que atividade pleiteada no credenciamento está 

mailto:disputa.licitacao@pilar.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR  

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

6  

 

 

expressamente prevista em seu objeto social. 

g)  Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional, se for o caso. 

4.4. Da Regularidade Fiscal, Previdenciária e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do MF (CNPJ/MF) ou 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita 

Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional e do Instituto Nacional do Seguro Social); 

c) Certidão Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440). 

4.5. Da Qualificação Econômico Financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da contratada, que esteja dentro do prazo de validade. 

4.6. Dos outros Documentos: 

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

c) Alvará de Licença e Autorização de Funcionamento vigente/atualizado, emitido por 

Órgão de Vigilância local (Estadual e/ou Municipal) do fornecedor proponente. 

d) Registro Sanitário do Produto deverá ser entregue junto com a proposta de preços, 

prova de registro material emitido pela ANVISA, obtido através de consulta ao sítio 

eletrônico ANVISA/MS, ou de sua isenção (ser for o caso), e/ou ainda cópia da publicação 
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de registro junto ao Diário Oficial da União. Para produtos manipulados, deverá antentar 

- se a Resolução - RDC nº 33, de 19 de abril de 2000. 

e) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ. 

f) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas-CEIS. 

g) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Tribunal de Contas da União – 

TCU. 

 

4.6. Da Qualificação Técnica:   

a) Por se tratar de contratação de entrega imediata e de baixo valor, não será exigida 

qualificação técnica. 

 

4.7. Do Critérios de Julgamento: 

4.7.1. O critério de julgamento de habilitação, se dará considerando a validade dos documentos 

apresentados pela interessada que apresentou a proposta mais vantajosa.  

4.7.2. Serão inabilitados os licitantes que não atenderem as exigências acima. 

4.7.3. Poderá ser dispensa a apresentação parte dos documentos de habilitação e de 

qualificação técnica, quando das contratações de entrega imediata, com valores inferiores a 

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação, para compras em geral, conforme previsão 

legal do art. 70, III da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual se aplica neste caso. 

4.7.4. Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a Administração, excepcionalmente e 

mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição. 

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  
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5.1. A execução se dará, conforme previsão no Termo de Referência anexo. 

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXTINÇÃO CONTRATUAL:  

6.1. O proponente melhor classificado e habilitado será convocado para assinar o instrumento 

de contrato, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 03 (três) dias consecutivos, contados a 

partir da data da convocação oficial (e-mail e/ou publicação no Diário Oficial), sob pena decair 

o direito à contratação, podendo a Administração Municipal convocar as demais empresas que 

atenderam à convocação e cumpriram os requisitos do Edital. 

6.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do(a) assinatura do 

contrato e/ou Nota de Empenho, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei Federal nº 

14.133/2021, podendo ser prorrogado, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/21 

6.2. A extinção contratual, se dará pelos motivos elencados na Lei Federal nº 14.133/2021, e 

cada parte responderá pelas consequências pelos motivos que deram causa, respondendo 

pelos seus atos e falhas.  

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, previstos no PPA 

e na LDO vigentes:  

Fonte de Recurso: 1.500.1002 – ASPS 

Unidade Orçamentária: 0010 – SMS 

Função: 10 – Saúde 

Sub-Função: 301 – Atenção Básica 

Programa: 0001 – Apoio Administrativo  

Atividade: 6001 – Gestão das Ações da SMS 

Elemento de Despesa: 3.3.3.9.3.0.30.00 – Material de Consumo  

Desdobramento de Despesa: 3.3.3.9.30.30.07 – Gêneros de Alimentação 
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8. DOS RECURSOS:  

8.1. Proferida a decisão que declara o vencedor, o Agente de Contratação informará ao(s) 

licitante(s) presente(s), que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro horas).  

8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões poderão ser encaminhas para o e e-mail 

oficial: disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., dentro do prazo estabelecido. 

8.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso. 

8.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Agente de Contratação encaminhará os autos 

devidamente fundamentados à autoridade competente. 

8.5. O recurso contra decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, ratificará à 

licitante vencedora o procedimento licitatório. 

8.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 

8.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios  ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

  

9. DA RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

9.1. Encerrada a fase de recebimento das propostas e após toda instrução processual, os  

autos serão remetidos a autoridade competente para ratificação/homologação do processo. 

9.2. Após ratificada/homologada, o setor responsável elaborará o termo de contrato (se for o 

caso), ocasião em que será consultado novamente a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista 

da proposta vencedora. 

 

10. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS:  

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas neste termo e/ou seus elementos 

constitutivos serão decididos pelo Agente de Contratação Direta, endereço eletrônico:  

mailto:disputa.licitacao@pilar.al.gov.br


ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR  

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

10  

 

 

disputa.licitacao@pilar.al.gov.br., segundo as disposições contidas na Lei 14.133/2021. 

10.2. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado, 

ou sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.3. A anulação do procedimento de dispensa presencial, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.4. É facultado ao responsável pela instrução deste processo: 

a) Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

em qualquer fase da dispensa de licitação; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos desta 

dispensa de licitação; 

c)  Convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas.  

10.5. No caso de todos os interessados na prestação de serviços restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) Republicar o presente Edital com uma nova data; 

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c)   No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora  deste 

procedimento. 

d) As providências dos subitens anteriores também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto ou fracassado) 

10.6. A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no 

Diário Oficial do Município ou por e-mial ou por aviso no portal da transparência. 

 

11. FORO:  
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11.1. As questões decorrentes deste Edital que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas na comarca de PILAR/AL, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “a”, da 

Constituição Federal. 

 

Anexo I – Termo de Referência  

Anexo II – Modelos de Declarações 

 

 

 

 

 

Pilar/AL, 16 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

Juliana Alves Fernandes Correia 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Matricula: 29.026 
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA  

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Requisitante: Coordenadoria da Área Técnica de Nutrição 

 

1. OBJETO: 

1.1. AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR  DE FORMA EMERGENCIAL, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PACIENTE LAIS ANDRIELLY VIEIRA MELO DOS SANTOS, nos termos abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento DE CONTRATAÇÃO DIRETA - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL, na forma PRESENCIAL, com fundamento na hipótese do art. 75, 

inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 4º da IN 67/2021, que culminará com a seleção da proposta de 

menor preço por ITEM, no modo de disputa ABERTO, consoante art. 33 e 55 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

2. ESPECIfiCAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO: 

2.1. A aquisição se dará conforme especificação técnica e definição do quantitativo apresentado na tabela 

abaixo:  

 

ITEM COD. DESCRIÇÃO QUANT. MEDIDA 

01 ----------- SUPLEMENTO ALIMENTAR. DENOMINAÇÃO 

KETOCAL. GRAMAS-LATA: 300G. ANVISA: 

25351.528403/2009-31 6.6577.0079.002-5 

66 LATA 

 

2.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 2021, sendo classificado como BEM COMUM, nos termos do art. 6º da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.1.3. O objeto desta contratação não se enquadra no quesito de parcelamento do objeto, observadas as regras 

do artigo 40, § 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.1.4. Não será admitida a participação em consórcio, por se tratar de aquisição de pequeno vulto. 

2.1.5. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico no Documento de Formalização de Demanda - DFD, preliminar a este Termo de Referência. 

2.1.6. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico no Documento 

de Formalização de Demanda - DFD, preliminar a este Termo de Referência. 

2.1.7. Não será exigida a apresentação de amostras. 

2.1.8. Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, e a cessão ou transferência total ou parcial 

de quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da CONTRATADA. 

2.1.9. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2.2.  Metodologia de cálculo: 

2.2.1. O memorial descritivo dos produtos e quantitativos foram estimados conforme determinação médica 

(receituário médico) analisado por nutricionista do quadro de profissionais desta Coordenadoria de Nutrição, 

conforme demonstrado no Parecer do Serviço Social desta SMS. 

2.2.2. Levando-se em conta o quantitativo recomendado pelo profissional de saúde na recomendação médica, 
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nos termos do processo administrativo anexo e na decisão judicial posta, sendo o quantitativo exclusivo para o 

periodo do tratamento recomendado de 1 (um) mês. 

 

2.3. Do Objetivo: 

2.3.1 A aquisição tem por intuíto atender a recomendação posta pelo profissional de saúde, de acordo com o 

laudo médico, a fim de cumprir determinações impostas na decisão judcial elencada. 

2.3.2 Proporcionar as condições mínimas necessárias para efetivadade do cumprimento da decisão judicial, 

com presteza, qualidade e eficiência, dentro do prazo estipulado de no máximo 10 (dez) dias. 

 

2.4. Da validade: 

2.4.1. Os itens deverão ser entregues de acordo com os prazo dos seus respectivos lotes e data de validade, 

de acordo com os quantitativos no ato da entrega; 

 a) O itens/produtos deverão ser entregue com prazo de validade equivalente e/ou não inferior a 80% (oitenta 

por cento) de sua validade, contados da data de entrega dos mesmos. 

b) A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega dos 

itens/produtos, sem prejuízo em atendimento ao subitem anterior. 

c) Caso o fornecedor apresente algum item/produto com validade inferir ao estipulado nos subitens 

anteriores, deverá ser solicitado por correspondência apresentando Termo e/ou carta de Compromisso de Troca 

em documento oficial (papel timbrado), com firma reconhecida em cartório e assim ser motivo de análise e 

deliberação do gestor, motivadamente via manifestação/solicitação da Unidade contratante, informando que não 

trará prejuízos ao erário quanto ao recebimento e consumo do mesmo. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições de saúde do cidadão, o estado 

é responsável pela redução de riscos e doenças que venham acometer um paciente: “Art. 2º A saúde é um direito 

fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. § 1º 

O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que 

visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem 

acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação” (Lei SUS: 

8.080/90).  

3.2. Nos mesmos termos ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no art. 75, Inciso VIII” da Lei 

Federal nº 14.133/2021:  “Art. 75 – É dispensável a licitação:  IV - para contratação que tenha por objeto;  VIII - 

nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 

base no disposto neste inciso.” 

3.3. É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, também prevista no art. 42, II do 

Decreto Municipal nº 98/2023, só deve ocorrer por razões de interesse público, com a caracterização da situação 

emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, conforme ocorre na aquisição aqui tratada, que está sendo 

solicitado mediante necessidade de tratamento de saúde inesperado e não programado pelo paciente do SUS 

acompanhado por esta Secretaria Municipal de Saúde. 
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3.4. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o interesse público, 

motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos 

expressamente previstos. 

3.5. A contratação direta por emergência visa à eliminação dos riscos de prejuízos, atendendo, contudo, às 

limitações impostas pela lei, em seu aspecto procedimental, submetidos à Carta Magna, especificamente ao caput 

do art. 37, visando a análise e julgamento de propostas em estrita conformidade com os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da economicidade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e outros que lhe são correlatos. 

3.6. Portanto, a contratação direta nos casos de caracterização de urgências deve ser utilizada pela 

Administração quanto restarem presentes todos os pressupostos constantes do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021, devidamente justificado e comprovado nos autos. 

3.7. Designadamente no que concerne ao Princípio da Eficiência, o Estado precisa estar preparado para gerir 

de forma precisa o patrimônio, os recursos e as políticas públicas. Esta obrigatoriedade, com certeza, busca 

propiciar uma solução sem a qual não se conseguiria arregimentar o melhor contratante para a Administração 

Pública, que hoje, no rol de seus princípios, inclui o da eficiência, mormente em período em que se exige maior 

conhecimento técnico para o exercício do mister e segurança dos atos administrativos.  

3.8. Levando-se em consideração que o bem maior é a saúde e a vida do ser humano, e que para isto, deve-

se levar em consideração a emergência e a necessidade na garantia ao direito fundamental da saúde, com 

envolvimento direto dos serviços de saúde prestados aos usuários. E para tanto, também devem ser observados 

os critérios de oportunidade e conveniência reservado à Secretaria Municipal de Saúde.  

3.9. Assim, considerando o dimensionado risco de falta do referido item em assegurar a aplicabilidade da 

recomendação médica e a efetiva execução da decisão judicial, aliada ia indisponibilidade do produto no estoque 

da Central de Abastecimento de Nutrição do Município, e, ainda, considerando o dever do Estado e do Município 

no oferecimento de adequadas condições para a execução das práticas em saúde, fica evidente a apelação para 

outros meios alternativos, de forma universal, integral e igualitária, é que solicitamos o devido processo 

administrativo pela via de contratação direta, na forma emergencial, conforme VIII do artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em razão da urgência no atendimento a recomendação médica e cumprimento da decisão judicial 

posta. 

 

4. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO: 

4.1.  Do Local e Forma de Entrega: 

4.1.1. O objeto deverá ser entregue no  Local: Setor de Compras, localizado na sede da Secretaria Municipal 

de Saúde, segunda a sexta (exceto feriados nacionais, estaduais e municipais) no horário de 8:00 às 12:00 e 

13:00 às 15:00. 

4.1.2. Para entrega é necessária realização de prévio agendamento junto ao Almoxarifado do Setor de 

Compras, no e-mail: saude@pilar.al.gov.br. 

4.1.3. A entrega devrá seguir estritamente as especificações técnicas deste Termo de Referência, onde os 

materiais deverão estar em conformidade com o que fora solicitado, material de fabricação, tamanho, condições 

de conservação, etc. 

 

4.2 Prazo de entrega: 

4.2.1. A entrega deverá ocorrer conforme definição da quantidade no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da confirmação da assinatura do Contrato ou do recebimento da Nota de Empenho. 

4.2.2. O Prazo para retirada do empenho será de até 2 (dois) dias úteis da comunicação ao fornecedor. A não 

mailto:saude@pilar.al.gov.br
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entrega injustificada, no prazo solicitado, poderá ser prorrogada por apenas uma única vez, e não sendo positiva, 

importará no direito da administração convidar o segundo colocado no registro. 

4.2.3. A urgência na entrega se dá face ao atendimento imediato ao paciente requsitante frente à necessidade 

em caráter emergencial, ou seja, devido ao prazo razoável para atender a demanda, ante a possíveis penalidades 

por determinações judiciais para cumprimento da decisão judicial.  

4.2.4. A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega dos produtos ao 

Departamento Compras da Secretaria de Saúde, através de comunicação formal. 

4.2.5. Deverá a empresa vencedora comunicar por escrito e oficialmente a ao Departamento de Compras da 

Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 03 (três) dias que anteceda a data de entrega, a apresentação dos 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

4.3. Das condições de recebimento: 

4.3.1. Será realizado pela Departamento de Compras, o recebimento, conforme art. 140, II, alíneas “a” e “b” e 

artigo 2°, Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3.2. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os procedimentos de recebimento dos materiais de 

forma responsável e satisfatória. 

4.3.3. Na entrega do objeto deverá ser observado o controle de qualidade de 1ª (primeira) ordem. Neste 

controle, serão observados os seguintes aspectos: identificação do(s) lote(s), prazo de validade do(s) produto(s), 

condições de embalagem protetora, observação da presença de precipitados, observação do cumprimento das 

especificações legais exigidas para os rótulos, verificação da existência de bula, observação dos aspectos físicos 

dos produtos quanto possível (cor, odor, uniformidade, textura, integridade), presença de corpos estranhos, 

limpidez, turbidez, vazamento(s) entre outros. 

4.3.4. O Recebimento Provisoriamente, será processado após a verificação macroscópica dos produtos e das 

faturas (Notas fiscais), estando estes em conformidade com as especificações constantes na Nota de Empenho 

em até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento no ato da entrega pelo fornecedor ou preposto (empresa 

de transporte, correios e outros). 

4.3.5. O Recebimento Definitivo, será processado após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência e consequente aceitação, que se dará em até 45 (quarenta e cinco) dias, 

salvo caso devidamente justificado, comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente 

aceitação. 

4.3.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como a realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 4.3.8.   A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar- se 

contraditório as especificações contidas neste Termo de Referência. 

4.3.9. Não serão aceitos produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados, ou outra terminologia 

empregada para identificar que o produto seja proveniente de reutilização de materiais de toda espécie. 

4.3.10.  Os materiais deverão atender as normas do Ministério da Saúde/Vigilância Sanitária e demais legislações 

vigentes, no que concerne a apresentação, inviolabilidade, embalagem, esterilização dos produtos quando 

indicado. 

4.3.11. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, decorrentes de 

sua culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

e/ou acompanhamento pelo órgão interessado, com fulcro no art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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4.3.12. Os medicamentos deverão estar acondicionados nas embalagens originais e que estejam na linha de 

produção atual do fabricante e em perfeitas condições de uso. 

4.3.13.  O itens deverão ser entregue em embalagem original, em perfeito estado de conservação, sem sinais de 

violação, sem aderência a outros produtos/corpos estranhos, sem unidade, amassados, sem inadequação de 

conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro emitido pela 

ANVISA/MS. 

4.3.14. Entregar os produtos com a expressão na embalagem de cada medicamento: "VENDA PROIBIDA AO 

COMÉRCIO" ou “PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO”; 

4.3.15.  Rotulagem e Bulas - Todos os materiais itens/produtos deverão ter constar no(s) rótulo(s) e bula(s), todas 

as informações em língua portuguesa. E ainda conter Número do lote, data de fabricação, data de vencimento, 

nome do responsável técnico, número de registro de acordo com a Legislação Sanitária vigente e nos termos do 

Artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros. 

4.3.16.  Responsável Técnico - As embalagem deverão apresentar o nome do Responsável Técnico pela 

fabricação do item/produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Classe.  

4.3.16.1. O registro do profissional deverá ser obrigatoriamente da unidade federado onde a fábrica está instalada. 

4.3.17.  O número do(s) lote(s) deverá estar especificado(s) na Nota Fiscal/Fatura por quantidade de cada item 

entregue. 

4.3.18. Cópia do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle de Linha de Produção/Produto e/ou sua 

publicação no DOU com vigência atualizada, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 

Saúde, conforme Portaria GM/MS N. 2.814/98, Artigo 5., Inciso III. 

4.3.19.  No caso do produto importado também é necessário a apresentação do Certificado de Boas Práticas de 

Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, acompanhado de tradução para a 

língua portuguesa, realizada. 

 4.3.20.  Registro: Os medicamentos deverão estar obrigatoriamente registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, em estrita observância aos preceitos da Lei 6.360/76 e de seu regimento. 

4.3.21. A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, 

produtos avariados (crescimento de fungos, bactérias, corpos estranhos), bem com todo e qualquer defeito de 

fabricação apresentado e terá inicio da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional para a SMS; 

4.3.22.  Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio eletrônico, por 

telefone e ou pelos correios postal nacional, obrigando-se a CONTRATADA atende-lá no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas e, caso tenha que substituir o produto, deverão trocá-los por outro de igual especificação 

em até 24 (vinte e quatro) horas, em perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais. 

4.3.23.  Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas todas as 

informações em língua portuguesa. Ou seja: número do lote data de fabricação e validade, nome do responsável 

técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos 

do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

4.3.24. O transporte do(s) medicamento(s) deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, 

qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. 

 

 

5. DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será efetuado, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em 02 (duas) vias pela 

Contratada, em favor do:  

a) Fundo Municipal de Saúde – Municipio de Pilar/AL; 
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b) CNPJ nº: 11.405.124/0001-73.  

c) No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter: 

i) A descrição do material que deve ser pela Denominação Comunicação Brasileira - DCB (Lei 9.787 de 

10.02.1999);  

ii) lote validade dos itens/produtos;  

iii) Valor unitário do produto de acordo com a Nota de Empenho;  

iv) Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho;  

v) Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de 

pagamento.  

5.2. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega total dos itens de acordo 

com a Nota de Empenho, bem como, das correções fiscais e contábeis, se for o caso. 

5.3. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a 

Administração Pública poderá pagar apenas a parcela na controvertida no prazo fixado para pagamento, 

ressalvado o direito da empresa de representar para cobrança, as partes controvertidas com devidas justificativas, 

nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento, para 

efetuar análise e pagamento devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto no art. 140, II, alíneas 

“a” e “b” e artigo 2°, Lei Federal nº 14.133/2021. 

 5.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, ensejarão o 

pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

O prazo para pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração, será de 30 (trinta) dias, 

contados da data de sua apresentação. 

5.5. Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à (s) empresa (s) Contratada 

(s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

5.6.     Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) /365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

5.7. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 

CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir de data 

da reapresentação do mesmo. 

5.8. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Administração, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida. 

5.9. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

5.10. A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 

seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão. 
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5.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de 

prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

5.12. A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à 

CONTRATADA. 

5.13. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova 

de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), e Certidão Negativa da Receita Estadual – SEFIN, Certidão Negativa Municipal e Certidão Negativa 

Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT podendo ser verificadas nos sítios eletrônicos. As 

certidões também podem ser as Positivas com Efeito de Negativa. 

 

6. ESTIMATIVA DA DESPESA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. A estimativa de preços para a pretendida aquisição terá por base os preços apresentados pelos fornecedores 

interessados, os quais serão analisados pelo Setor de Compras no momento oportuni, bem como os demais 

critérios que norteiam a contratação em caráter de contratação direta, por via emergencial. Sendo o valor estimado 

preliminar para aquisição de R$ 20.000,00 (vinte mil e oitocentos reais) para atender a demanda pelo prazo de 

aproximadamente 03(três) meses. 

6.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, previstos no PPA e na LDO vigentes. 

 

 

7. SANÇÕES: 

7.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

7.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta lei as sanções previstas 

no 156, I, III, III e IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial do contrato, garantindo a 

prévia e ampla defesa. 

7.3. A sanção prevista no inciso II do caput do art. 156, será aplicada no percentual de até 10% (dez por cento), 

sobre a parcela inadimplida do contrato. 

7.4. A sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.5. A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei , bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do art. 156 da lei, será precedida de análise jurídica, observada 

as regras do § 6º. 

 

9. DEVERES: 

8.1. Deveres do contratado: 

8.1.1. Efetuar a entrega dos medicamentos em perfeitas condições de uso e aplicabilidade, no prazo e locais 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Termo de 

Referência, acompanhado da respectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações 

técnicas do produto (lote, validade, descritivo unitário do produto contendo o nome genérico ou fórmula do produto, 

descritivo valor unitário do produto, valor total do produto); 

8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Muicipal de Saúde, inerentes ao objeto da 

presente aquisição; 

8.1.3. Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que anteceda 

a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.4. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 

8.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo e 

Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.6. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação da garantia e 

qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de logística que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

8.1.7. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento dos deveres assumidos; 

8.1.8. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em ate 25% (vinte e cinco por 

cento), nos termos do at. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.1.9 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vitimas os seus empregados quando 

em serviço, por tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o 

exercício das suas atividades. 

8.1.10. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da dispensa de licitação nos desempenhos de suas 

atividades de rotinas; 

8.1.11. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes neste Termo de Referência. 

 

8.2. Deveres do contratante: 

8.2.1. Proporcionar todas as condições e facilidades para que o fornecedor possa cumprir com suas obrigações 

contratuais; 

8.2.2. Receber definitivamente o(s) medicamento(s), disponibilizando local, data e horário; 

8.2.3. Rejeitar os serviços executados que não atendam as especificações deste Termo de Referência; 

8.2.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Fatura(s)/Nota(s) Fiscal (is) da contratada, observando ainda as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência 

8.2.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre as imperfeições, atrasos, falhas ou irregularidades na execução 

dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias e cabíveis; 

8.2.6. Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos da 

contratada. 

8.2.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor(es) 

devidamente designados. 

8.2.8. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de Referência. 

 

10.   DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNIC: 
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9.1. Da Qualificação Jurídica (no que couber): 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; havendo consolidação do contrato social, 

apenas a última alteração devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição da última administração. 

b) No caso de sociedade civil, ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente registrados, 

acompanhados de prova de investidura da Diretoria em exercício. 

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

d) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País. 

e) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da 

empresa, se for o caso. 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de MEIs com todas as 

alterações posteriores, se houver, registradas no órgão competente, quando exigido, no qual conste que atividade 

pleiteada no credenciamento está expressamente prevista em seu objeto social. 

g)  Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional, se for o caso 

 

9.2. Da Regularidade Fiscal, Previdenciária e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do MF (CNPJ/MF) ou Prova de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da 

Procuradoria da Fazenda Nacional e do Instituto Nacional do Seguro Social); 

c) Certidão Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, com 

efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440). 

 

9.3. Da Qualificação Econômico Financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da contratada, que 

esteja dentro do prazo de validade. 

 

9.5. Dos outros Documentos: 

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

c) Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a Administração. 

d) Alvará de Licença e Autorização de Funcionamento vigente/atualizado, emitido por Órgão de Vigilância local 

(Estadual e/ou Municipal) do fornecedor proponente.  

e) Registro Sanitário do Produto deverá ser entregue junto com a proposta de preços, prova de registro material 

emitido pela ANVISA, obtido através de consulta ao sítio eletrônico ANVISA/MS, ou de sua isenção (ser for o 

caso), e/ou ainda cópia da publicação de registro junto ao Diário Oficial da União; 
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f) Para produtos manipulados, deverá antentar - se a Resolução - RDC nº 33, de 19 de abril de 2000. 

 

9.6. Da Qualificação Técnica:   

9.6.1. Por se tratar de contratação de entrega imediata e de baixo valor, não será exigida qualificação técnica. 

 

9.7. Poderá ser dispensa a apresentação de qualificação técnica, quando das contratações de entrega imediata, 

com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação, para compras em geral, conforme 

previsão legal do art. 70, III da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual não se aplica neste caso. 

 

11.   DAS PROPOSTAS: 

10.1. O critério de julgamento das propostas será pelo MENOR VALOR POR ITEM, conforme preconiza o art. 

33, I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.  DA VIGÊNCIA, DA EXTINÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL: 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do(a) assinatura do contrato e/ou Nota 

de Empenho, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. A extinção contratual, se dará pelos motivos elencados na Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências pelos motivos que deram causa, respondendo pelos seus atos e falhas. 

11.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei Federal nº 14.133/2021 - art. 115, caput). 

 

13.    DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

12.1. Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações, não implicará renúncia a 

direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente; 

12.2. Esse Termo de Referência encontra-se em harmonia com o Decreto Municipal                             nº 

98/2023, que dispõe sobre as normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito do Municipio de 

Pilar/AL. 

 

 

Elaboração: 05  de fevereiro de 2024. 

 

 

 

RENATA CARNEIRO DA SILVA 

Nutricionista CRN/AL: 17546 

Matricula: 22031 

 

 

Ratificado por:  

 

Nome: _____________________________ 

Matricula: __________________________ 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, vem através de seu 

representante legal, Sr.(a) XXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXXXX (cargo na empresa: diretor 

ou sócio-gerente), na qualidade de participante da DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGENCIAL Nº xxxxxx, passa a DECLARAR:  

1 - QUE, para fins de direito, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER 

PÚBLICO em qualquer de suas esferas.  

2 - QUE não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3 – QUE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

_______________, ______de_______________de 2024. 

 

 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se 

proceda a autenticação) 

 

 

 

 


